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O Diário Oficial do Estado de 
12 de setembro de 1959 publica 
o Estatuto do Instituto dos Advo-
gados do Pará. Associação civil 
com personalidade jurídica, de 
duração indeterminada, com sede 
em Belém/PA.

O IAP seria integrado por dou-
tores em Direito e Bacharéis em 
Ciências Jurídicas e Sociais. Era 
o mesmo Instituto da Ordem dos 
Advogados do Pará, fundado em 
30/05/1925 e ulteriormente filiado 
ao Instituto da Ordem dos Advo-
gados do Brasil, então Instituto dos 
Advogados Brasileiros.

O Instituto teria como finali-
dade: o estudo do Direito e difusão 
dos conhecimentos jurídicos; cola-
boração com os poderes públicos, 
nas três ordens políticas da Fede-
ração, no aperfeiçoamento da or-
dem jurídica; e defesa dos direitos 
e dos interesses dos advogados, 
entre outros. 

Estatuto aprovado em reu-
nião realizada em 11/08/1959. 
Assinaram: Aldebaro Cavaleiro 
de Macedo Klautau, Presidente; 
Raymundo Avertano Barreto da 
Rocha, Bibliotecário; Geraldo 
Castelo Branco Rocha, 1º Secre-
tário; Moacir Guimarães Morais, 
Tesoureiro e Francisco Lamartine 
Nogueira, 2º Secretário.

 
A Secretaria de Desenvolvi-

mento, Ciência e Tecnologia, a 
FAPESPA e a Vale S/A, tornam 
público que se encontra no site 
HTTP://www.fapespa.pa.gov.br, 
o resultado final de julgamento 
do edital Fapespa 001/2010. 
A FAPESPA, com a interve-
niência da SEDECT, também 
celebra convênio com a UEPA 
objetivando apoio financeiro 
ao Programa de Fortalecimento 
da Pesquisa e Pós-graduação 
em áreas estratégicas da UEPA.

 (Cad. 1 - Pág. 14)

CEDCA estabelece procedimentos e 
critérios para seleção de projetos

Chamada de propostas

Expedição de 
documentos

A Polícia Civil assina acordo 
administrativo com a Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz do 
Arari, cujo objeto é a instalação 
e funcionamento de uma Seção 
de Identificação Civil, para ex-
pedição de Carteira de Identi-
dade, e Criminal para emissão 
de Atestado de Antecedentes .

 (Cad. 2 - Pág. 2)

A Comissão Intergestores 
Bipartite do Estado do Pará 
(CIB/PA), através da Resolução 
217/2010, aprova o Programa de 
Implantação das Instâncias Téc-
nicas e de Controle Social da RE-
NAST/PA -PROINST. Este pro-
grama deverá ser readequado ao 
novo desenho de regionalização 
do Estado do Pará, nos termos da 
Resolução CIB, de 29/11/2010. A 
CIB também edita a Resolução 
242/2010, que aprova a Progra-
mação Pactuada e Integrada/2011.

(Cad. 2 -Pág. 6)

O Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CEDCA) torna pública 
a abertura do processo de se-
leção de projetos objetivando a 
capacitação dos operadores do 
Sistema de Garantia de Direi-
tos. O objetivo é regulamentar 

e publicizar o procedimento de 
inscrição de seleção de projetos 
públicos voltados à promoção e 
defesa dos direitos da criança 
e adolescentes. O projeto será 
classificado de acordo com os 
critérios previstos neste edital, na 
linha de financiamento e atendi-

dos até o limite de recursos orça-
mentários e financeiros disponíveis 
para o ano de 2011 no valor de 
Cr$ 377.098,61. O edital estabe-
lece a documentação necessária 
para a habilitação e o roteiro para 
elaboração do projeto básico.

  (Cad. 3 - Pág. 2)

Alteração 
estatutária

Contribuinte
do ICMS

O Conselho de Administra-
ção convoca os acionistas da 
Companhia de Saneamento do 
Pará, para Assembléia Geral 
Extraordinária a se realizar na 
sede  da  Companhia, às 10 h 
do dia 31/12/2010, a fim de de-
liberarem sobre a alteração de 
dispositivos do Estatuto Social. 

    (Cad. 1 - Pág. 7)       

I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a 
0028/2010 editada pela Secre-
taria de Fazenda, altera a I N 
nº0013/2005, que estabelece 
critérios para identificação da 
situação de regularidade do con-
tribuinte do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS)

  (Cad. 1 - Pág. 15)       

Prestação 
de serviços

A Polícia Militar firma contrato 
com o Hospital São Rafael Ltda 
para prestação de serviços na 
área de saúde, com forneci-
mentos de materiais e disponi-
bilização de instalações físicas 
para consulta e exames diver-
sos: ambulatorial, mamografia 
de alta e densitometria óssea.

 (Cad. 2 - Pág. 4)

Instâncias de controle social


